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PARECER N° 000584/2018

1. RELATÓRIO

Retorna  ao  Ministério  Público  de  Contas  o  processo  referente  à Auditoria  de

Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira, realizada  pela  Terceira

Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia –  3ª CCE, na

Secretaria de Turismo do Estado da Bahia (Setur), no período compreendido entre 01/01/2017

a 31/08/2017, com o objetivo de “verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a

regularidade na aplicação dos recursos públicos”.

Em opinativo anteriormente exarado (Ref.  2013038), este  Parquet de  Contas  sugeriu a

conversão do feito em diligência para que fosse realizado o cotejamento entre as irregularidades

identificadas no Relatório auditorial e os esclarecimentos e os novos documentos apresentados

pelos gestores. 

No Relatório de Diligência de Ref.2052407, a Unidade Técnica reformulou parcialmente o
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seu posicionamento quanto aos achados constatantes nos itens 6.1.1.1 e 6.1.2.1 do Relatório de

Auditoria de Ref.1953521. 

No tocante ao Item 6.1.2.1, que dispõe sobre a “Não comprovação da apresentação de

relatório de atividades para cada serviço fornecido à Bahiatursa”, a Auditoria considerou sanada a

irregularidade, destacando,  contudo, a  necessidade  de  aprimoramento  das  rotinas  e

procedimentos pela direção da Bahiatursa. No que pertine ao Item 6.1.1.1, a auditoria manteve a

irregularidade  atinente  aos  “Pagamentos  efetuados  sem  a  prévia  e  necessária

apresentação dos relatórios  de  cumprimento  dos objetos  contratuais”,  restando sanada

apenas “a  falha  alusiva  ao  dispositivo  contratual  que  exigia  a  apresentação  de  cópia  dos

cadastros de pessoa física e jurídica dos participantes dos eventos, bem como das respectivas

listas de presença”. 

Em seguida, os autos foram reencaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A  Unidade  Técnica após realizar o  cotejamento  entre  as  informações/documentos

apresentados pelos responsáveis  e as irregularidades inicialmente identificadas pela Auditoria,

manteve os seguintes achados auditoriais:

• Pagamentos  realizados  sem  que  fosse  apresentado  o  relatório  do

cumprimento  do  objeto  -  Item  6.1.1.1  do  Relatório  de  Auditoria,

modificado após o Relatório de Diligência de Ref.2052407;

• Empenhos em valores simbólicos no exercício de origem da despesa,

subavaliando  os  valores  efetivos  dos  gastos  e  possibilitando  a

utilização de dotação orçamentária já comprometida - Item 6.1.3.1 do

Relatório de Auditoria; 

• Fragilidades  na  comprovação  de  disponibilidade  orçamentária  no

exercício  de  origem  da  despesa   –  Item  6.1.3.2 do  Relatório  de

Auditoria;

• Ausência de saldo orçamentário no exercício de origem da despesa  –

Item 6.1.3.3 do Relatório de Auditoria;
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• Pagamentos  excessivos  por  meio  do  elemento  de  despesa  92-

Despesas de Exercícios Anteriores – DEA  – Item 6.1.3.4 do Relatório

de Auditoria; 

• Valor expressivo de pagamento de despesas a título indenizatório que

não  se  enquadram  em  circunstância  emergência  -  Item  6.1.4.1  do

Relatório de Auditoria; 

• Contratação direta por intermédio de empresários não exclusivos - Item

6.2.2.1 do Relatório de Auditoria;

• Contratações  diretas  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  para  viabilizar

eventos com cota de patrocínio, desprovida de parâmetros e critérios

técnicos para a escolha - Item 6.2.2.3 do Relatório de Auditoria.

Dentre as irregularidades acima listadas pela 3ª CCE, convém analisar as mais gravosas, bem

como as  que  vêm sendo  cometidas  em exercícios  sucessivos  sem que medidas efetivas tenham sido

diligenciadas para o seu adequado saneamento, destacando-se as seguintes:

a) “Pagamentos realizados sem que fosse apresentado o relatório do cumprimento

do objeto ” (Item 6.1.1.1 do Relatório de Inspeção):

A Unidade  Técnica  constatou, nos  processos  de  pagamento  de  despesas  realizadas

mediante a concessão de Cotas de Patrocínio e enumerados na Tabela 01 do Relatório de Ref.

1953521,  no  montante  de  R$900.000,00 (novecentos mil  reais), que  as  Patrocinadas  não

apresentaram documentos obrigatórios previstos nos Contratos, como o relatório final do

cumprimento do objeto.

Sabe-se  que  a prestação  de  contas  pela  Patrocinada,  com  a  apresentação  de

documentos comprobatórios da realização do evento/projeto patrocinado  e do cumprimento das

contrapartidas,  é  imprescindível  para  viabilizar  o  controle  interno  da  Bahiatursa  e  o  controle

externo  realizado por este Tribunal, em atendimento ao interesse público  que consubstanciou o

repasse de recursos do erário para apoiar a realização de projetos  relacionados aos objetivos

institucionais da entidade estatal. 

A prestação de contas dos recursos recebidos pela empresa patrocinada é essencial para

que se garanta a transparência, a impessoalidade e o atendimento ao interesse público, conforme

entendimento assente do Tribunal de Contas da União – TCU: 
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Acórdão 545/2015, Plenário (Auditoria, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Convênio e Cong� êneres. Patrocínio. Prestaçã� � �� o de contas. 

É  � obrigatória  a  apresentação  de  prestação  de  contas  de  recursos� �� � �

públicos  transferidos  a  entidades  privadas  por  meio  de  contratos  de�

patrocínio� , para fins de verificação da regular aplicação de tais valores�� ��

nas  estritas  finalidades  para  as  quais  foram  destinados.  (Boletim  de

Jurisprudência n. 74/2015) (grifos nossos)

Acórdão 2594/2013, Plenário 

Convênio e Congêneres. Pedido de Reexame. Patrocínio. 

É obrigatória a prestação de contas dos recursos transferidos a título de

patrocínio  por órgãos ou entidades da Administração Pública  Federal,

direta  ou  indireta,  a  entidades  privadas.  (Boletim  de  Jurisprudência  n.

10/2013) (grifos nossos)

Acórdão 2277/2006, Plenário

“Nos  contratos  de  patrocínio  em andamento  e  naqueles  que vierem a  ser

concedidos  pela  Empresa,  desenvolva  procedimentos  minuciosos  de

forma a obter os documentos comprobatórios acerca do emprego dos

recursos  públicos  pelo  patrocinado (notas  fiscais,  recibos,  relatório  das

ações  desenvolvidas  pelo  patrocinado,  comprovantes  das  contrapartidas

avençadas, entre outros elementos)...”. (grifos nossos)

A ausência  destes  documentos  obrigatórios,  in  casu,  além  de  ter  violado cláusulas

expressas dos Contratos correlatos, dificultou/inviabilizou a aferição do cumprimento da execução

da avença em conformidade com o quanto pactuado, limitando a atuação do controle interno e

externo.

Ademais, a apresentação do Relatório de cumprimento do objeto é essencial à liquidação

da despesa, conforme dispõe o § 1º da Cláusula Segunda dos aludidos Contratos, razão pela qual

a sua apresentação é inescusável para que se legitime os pagamentos efetuados pela Bahiatursa.

Destarte,  resta  evidenciada  a  realização  de pagamentos  pela  Bahiatursa às

Patrocinadas sem lastro na documentação exigida contratualmente para a comprovação da

despesa,  e,  portanto,  sem  que  fosse  verificado  o  adequado  cumprimento  do  objeto
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patrocinado e das obrigações contratuais, e sem que fosse aferida a regular execução da

despesa.

Esta falha revela a fragilidade na fiscalização e acompanhamento da execução do objeto

patrocinado, em violação ao art. 154 da Lei n. 9.433/05, o que importa em inobservância à fase de

liquidação da despesa. 

Liquidar  despesa  pública  consiste  em  atestar/declarar  que  o  serviço  foi

prestado/executado ou que o produto/mercadoria foi fornecido/entregue nas exatas condições em

que contratado ou adquirido. É fase obrigatória da execução da despesa, sucessora do empenho

e antecessora ao pagamento, representando, sobretudo, ato de fiscalização e acompanhamento

da execução contratual. Não observar as formalidades legais atinentes às fases executórias da

despesa denota falta de zelo com a coisa pública, in casu, com o recurso público utilizado.

Sobre o tema, a Lei n. 4.320/64, que estatui normas gerais sobre Direito Financeiro, em

seus artigos 62 e 63, prescreve:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua

regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo

credor  tendo  por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do  respectivo

crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá

por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Assim, consiste em irregularidade grave a realização de pagamentos antes da efetiva

comprovação da realização do evento/projeto objeto do patrocínio que, nos contratos em questão,

dar-se-ia com a apresentação dos Relatórios de cumprimento de objeto, em conformidade com o

5

Parecer do Ministério Público nº000584/2018 Ref.2082204-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
3M

Z
A

5M
T

E
3



disposto em suas cláusulas contratuais. 

Conclui-se,  portanto, que  despesas públicas foram executadas sem que fosse, de

forma concreta, nos moldes estabelecidos na legislação pertinente  e nos contratos, por

instrumento hábil, aferido o cumprimento de obrigações contratuais formais e materiais, o

que  enseja  a  aplicação da  multa  prevista  no  art.  35,  II,  da  Lei  Complementar  n.  05/91,

conforme Matriz de Responsabilização de Ref. 1953950-1/3.

b) “Valor expressivo de pagamento de despesas a título indenizatório que não se

enquadram em circunstância emergencial” (Item 6.1.4.1 do Relatório de Inspeção):

Foi  apurado  pela  Auditoria  um  incremento  significativo  no  pagamento  de  despesas

mediante indenização, sem respaldo contratual.  Na Inspeção de n. TCE/009399/2016,  realizada

no  exercício  2016,  foi  identificado um crescimento  de 179,57%  em relação ao  total  das

despesas  de  natureza  indenizatória pagas  em  2015.  Esse  índice  tornou-se  ainda  mais

alarmante  em  2017,  demonstrando  um  crescimento  de  197,89%  em  comparação  ao

exercício de 2015.

Verificou-se que a realização de pagamentos por indenização, in casu, decorreu da

ausência de deflagração do devido procedimento licitatório e/ou da adequada formalização

do  procedimento  de  dispensa/inexigibilidade,  mediante  a  necessária  comprovação  da

situação fática apta a excepcionar a regra constitucional para as contratações públicas,  o

que  consiste em irregularidade gravíssima,  por  violar princípios constitucionais de natureza

cogente (art. 37,  caput  e XXI)  e revelar deficiência sistêmica de planejamento na entidade

auditada  propiciadora  de  ineficiência  e  ineficácia  da  aplicação  escassa  dos  recursos

públicos, oportunizando a ocorrência de desvios.

Importante salientar  que os pagamentos realizados,  mediante indenização,  sem lastro

contratual,  configuram espécie de  contrato  verbal,  considerando-se que  os serviços foram

prestados mesmo sem vigência contratual. Sobre o tema, a Lei n. 9.433/2005 prescreve:

Art.  131.  São  formalidades  essenciais  dos  contratos  administrativos  e  seus

aditamentos:

§ 4º - É nulo de pleno direito o contrato verbal com a Administração, salvo o

de pequenas compras de pronto pagamento, em regime de adiantamento, de valor

não  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  limite  estabelecido  para  compras  e
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serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite.

Sabe-se que a  contratação verbal  é  estritamente  excepcional,  permitida  somente  nas

situações  previstas no art. 131,  § 4º,  da Lei n. 9.433/2005. Fora dessas hipóteses, a lei prevê

nulidade de pleno direito do contrato e, por conseguinte, as despesas com os serviços prestados

sob tais circunstâncias não possuem cobertura contratual. A impropriedade desse procedimento,

inclusive, já foi declarada pelo Tribunal de Contas da União – TCU:

“3.5.1 Execução de despesa sem cobertura contratual, haja vista que o contrato se

extinguiu em 31/12/1999 por decurso de prazo e que o Termo Aditivo nº 09, de

03/08/2000 não é instrumento idôneo para revitalizá-lo. Ocorrência agravada pela

repetição da falha no contrato nº  06/2001 firmado com a Copibrasa Fotografias

Indústria  e  Comércio  de  Cópias Ltda (processo  23107.009463-38/2000  e

23107.001967-46/2002), em decorrência da não prorrogação dentro da vigência

inicial do contrato. (item 17.1.3 e 18.3) 

Argumento:

Admite, com base na informação do Pró-Reitor de Administração, que aditivou o

contrato nº 05/99 depois de expirado o prazo de vigência e, se válido fosse, ficaria

sem a devida cobertura contratual o período de 01 a 23 de junho de 2003, no

entanto, a data inicial da vigência dos Termos Aditivos foi o primeiro dia após o

vencimento do contrato e, por conseguinte, dos termos anteriores. 

Análise: 

O  Art.  60  da  Lei  nº  4.320/1964  veda  a  realização  de  despesa  sem  prévio

empenho.  A  Constituição  Federal,  no  seu  art.  37,  inciso  XXI,  obriga  a

Administração Pública a contratar obras, serviços, compras e alienações mediante

prévio processo de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação,

que ainda assim exigem a anterior formalização de um processo, para, após sua

conclusão, efetuar a contratação. 

O Acórdão 1727/2004 - Plenário assim se posiciona: 

"Nas prorrogações contratuais promova a assinatura dos respectivos termos de

aditamento até o término da vigência contratual, uma vez que transposta a data

final de sua vigência, o contrato é considerado extinto, não sendo juridicamente

cabível a prorrogação ou a continuidade da execução do mesmo". 

Em  julgado  recente,  o  Ministro-Relator  Marcos Bemquerer Costa  prolatou  o

Acórdão 645/2007 - Plenário expedindo a seguinte determinação: 

"9.5.3.  abstenha-se  de  realizar  despesas  sem  cobertura  contratual,

procedendo à emissão de empenho anteriormente à prestação dos serviços,

de forma a não contrariar o disposto nos arts. 60, parágrafo único, da Lei nº
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8.666/1993, 60 da Lei nº 4.320/1964 e 24 do Decreto nº 93.872/1986"; 

Não foram apresentadas justificativas que elidisse a irregularidade apresentada,

configurando despesa sem cobertura contratual, em descumprimento ao disposto

no art. 60 e art. 63, § 2º, inciso I, da Lei nº 4.320/64; e artigos 36, § 2º, alínea 'a', e

42, do Decreto nº 93.872/86. 

Diante do acima exposto, opina-se pela rejeição das razões de justificativa, bem

como a aplicação da multa prevista no art. 58, I, da LOTCU nº 8.443/92.” 

(Acórdão 428/2010 – Segunda) (grifos nossos)

Ainda  que  se  permita  o  pagamento  dos  serviços  mediante  indenização,  sob  pena  de

enriquecimento sem causa da Administração, é imperativo que se responsabilize o gestor que lhe

deu causa. Tal orientação já é aplicada na esfera federal, mediante enunciado da Advocacia-Geral

da União, fundamentado na Lei n. 8.666/1993 e em julgado do Tribunal de Contas da União -

TCU:

A despesa sem cobertura contratual deverá ser objeto de reconhecimento

da obrigação de indenizar nos termos do art. 59, parágrafo único, da Lei nº

8.666, de 1993, sem prejuízo da apuração da responsabilidade de quem lhe

der causa.

REFERÊNCIA: arts. 59, parágrafo único, 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993; art. 63, Lei nº 4.320, de 1964; Acórdão TCU 375/1999-Segunda Câmara.”

A Lei baiana de Licitações perfilhou o mesmo entendimento:

Art.  128  -  A  declaração  de  nulidade  do  contrato  administrativo  opera

retroativamente, desconstituindo os efeitos jurídicos já produzidos e impedindo os

que seriam ordinariamente produzidos.

Parágrafo único - A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o

contratado pelo que este houver executado até a data de sua declaração e por

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável,

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

A  prestação de serviços sem cobertura contratual,  portanto,  consiste  em  grave

irregularidade, por caracterizar inobservância das normas vigentes, por revelar deficiência

sistêmica de planejamento na entidade auditada propiciadora de  desvios,  e por ter sido

identificada em exercícios anteriores e sucessivos, a exigir a responsabilização pessoal do

gestor  que  desrespeitou  deliberadamente  as  balizas  legais,  mesmo  após  ter  sido
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cientificado pela Unidade Técnica desse Tribunal nos Relatórios de Auditorias de exercícios

pretéritos, com fulcro no art. 128, parágrafo único, da Lei Estadual n. 9.433/05. 

Desta  forma,  devem ser  apuradas  por  este  Tribunal  as  responsabilidades  pelos

pagamentos realizados sem cobertura contratual, em conformidade com o parágrafo único

do art. 128 da Lei n. 9.433/2005, com  ressarcimento ao erário de eventual dano e com  a

devida  aplicação  de  penalidade  pecuniária  aos  agentes  que  deram  causa  às  falhas

registradas, com fulcro no art. 35, II e III, da Lei Complementar n. 05/1991.

Importante mencionar que a Unidade técnica, no Relatório de Ref.1953521-19,  destaca

que houve caracterização indevida dos fatos que motivaram despesas como circunstâncias

emergenciais  pela  Bahiatursa,  em  inobservância ao  teor  do  Parecer  n.  PLC-LB-MQ-

3952/2008 da Procuradoria-Geral  do Estado da Bahia – PGE,  que  visa conferir  orientação

uniforme  à  Administração  Pública  Estadual  na  procedimentalização  dos  processos  de

indenização, o qual detém força normativa e estabelece que, para efetuar pagamentos a título de

indenização,  é  necessária a  análise  pontual  de  cada  situação,  devendo  o  processo  ser

instruído com os fundamentos fáticos e jurídicos que autorizam a prestação dos serviços

ou o fornecimento do bem. 

O gestor, no entanto,  não demonstrou a devida instrução dos processos de pagamento

mediante indenização, tendo aduzido, genericamente, “o não cabimento de a Bahiatursa instaurar

qualquer processo licitatório sem a efetiva provocação do licitante, a ausência de lapso temporal

razoável  para  a  conclusão  dos  procedimentos  habituais  e  a  conformidade  da  instrução  dos

processos com os requisitos apontados no Parecer PLC-LB-MQ-3952/2008” (Ref.1953521-20). A

não  apresentação  de  documentação  comprobatória  da  existência  de  circunstância  fática

excepcional,  a  fim  de  afastar  o  procedimento  licitatório,  e  da  formalização  adequada  dos

processos de pagamento demonstram  o  descumprimento  dos termos do Parecer da PGE, não

havendo, portanto, fundamentação legal e idônea que lastrei os pagamentos por indenização.

Observe-se que  as despesas cujo pagamento se deu mediante indenização estão

relacionadas  basicamente à  realização  de  eventos  e  contratações  de  shows  e  outros

eventos artísticos,  situações que não se enquadram no conceito legal  de circunstância

emergencial. 

Desta forma, evidencia-se negligência no planejamento dos ajustes firmados pelos

gestores  da  Bahiatursa,  que  deixaram  de  empreender,  em  tempo  hábil,  as  medidas
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necessárias  para a realização das  contratações,  todas previstas ou previsíveis dentro do

seu âmbito de competência, considerando que, a maioria delas, se refere a festas populares

como o   C  arnaval,    R  éveillon  ,    São João,   dentre outros eventos comemorativos, que não se  

enquadram, de nenhuma forma, em situação emergencial que possa ocasionar prejuízo ao

erário ou comprometer a segurança de pessoas. 

Ao contrário, o desvirtuamento das hipóteses legais de dispensa (art. 59, IV, da Lei

Estadual n. 9.433/05) ou inexigibilidade (art. 60, III, da Lei Estadual n. 9.433/05) é que vem

causando  prejuízo  imenso  ao  erário,  por  óptica  transversa,  haja  vista  que,  sob  o

subterfúgio de escassez temporal para realizar o devido procedimento licitatório, tem-se

imposto cerceamento à capacidade de fiscalização deste Tribunal das despesas realizadas

pela Bahiatursa.

Sabe-se  que  a dispensa  excepcional  da  exigência  de  prévio  procedimento  licitatório

pressupõe o preenchimento cumulativo de quatro requisitos,  somente podendo ocorrer  (i)  nos

casos de emergência ou de calamidade pública; (ii) para os bens necessários ao atendimento da

situação emergencial ou calamitosa (iii) para as parcelas de obras e serviços que possam ser

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados

da  ocorrência  da  emergência  ou  calamidade  e  (iv)  vedada  a  prorrogação  dos  respectivos

contratos. 

Ademais,  frise-se  que  as  situações  que  autorizam  a  contratação  direta  devem  ser

analisadas  criteriosamente.  Conforme  doutrina o  administrativista  Marçal  Justen  Filho,  a

emergência somente é caracterizada quando configurada uma situação anômala, não prevista ou

imprevisível, a exigir o sacrifício de certos valores administrativos: 

O conceito de emergência não é meramente ‘fático’.  Ou seja,  emergência não

simplesmente uma situação fática anormal. A emergência é um conceito relacional

entre a situação fática anormal e a realização de certos valores. (...) A emergência

consiste em ocorrência fática que produz modificação na situação visualizada pelo

legislador  como  padrão.  A  ocorrência  anômala  (emergência)  conduzirá  ao

sacrifício de certos valores se for mantida a disciplina jurídica estabelecida como

regra  geral.  A  situação  emergencial  põe  em  risco  a  satisfação  dos  valores

buscados pela própria norma ou pelo ordenamento em seu todo.”

(Comentários  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos.  Dialética,  12ª

edição, 2008, p. 292).
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A  reiteração desta irregularidade evidencia,  além da fragilidade no controle dos

processos de pagamento e contratos da entidade, o descompromisso da Bahiatursa com o

atendimento aos preceitos legais aplicáveis às contratações por  dispensa/inexigibilidade,

considerando  que  os  pagamentos  foram  realizados  por  indenização  sem  que  fosse

devidamente  justificada  a  necessidade  de  contratação  direta,  sem  a  indispensável

justificativa para a escolha dos artistas e sem substancial parte da formalização exigida, em

flagrante ilegalidade. 

Indispensável se torna,  portanto, a  apuração e responsabilização dos  agentes que

autorizaram  o  trâmite  ilegal  destes  processos,  com  a  devida  aplicação  de  penalidade

pecuniária, com fundamento no art. 35, II e III, da Lei Complementar n. 05/1991,  conforme

Matriz de Responsabilização de Ref. 1953950-8.

c) “Empenhos  com  valores  simbólicos  no  exercício  de  origem  da  despesa,

subavaliando  os  valores  efetivos  dos  gastos  e  possibilitando  a  utilização  de  dotação

orçamentária  já  comprometida”;  “Fragilidades  na  comprovação  de  disponibilidade

orçamentária no exercício de origem da despesa”; “Ausência de saldo orçamentário no

exercício  de  origem  da  despesa”;  “Pagamentos  excessivos  por  meio  do  elemento  de

despesa 92-  Despesas de  Exercícios  Anteriores  –  DEA” (Itens 6.1.3.1,  6.1.3.2,  6.1.3.3  e

6.1.3.4 do Relatório de Auditoria):

A Unidade Técnica constatou que foram empenhadas despesas, no exercício de origem,

em  valores  simbólicos  irrisórios (R$2.500,00),  em  comparação  aos  valores  reais

(R$4.228.743,18), dando ensejo a utilização de dotação orçamentária comprometida, em violação

ao disposto  nos artigos  59 e 61 da Lei  Federal  4.320/64.  Constatou,  ainda, a  ocorrência  de

pagamentos de Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) sem a observância do disposto no art.

3°  do Decreto n. 181-A de 09/07/1991,  em razão dos processos de pagamento  constantes do

Quadro 01 do Relatório de Ref.1953521-15 apresentarem inconsistências, como a “insuficiência

de saldo orçamentário para cobrir as despesas”.

Sabe-se que a atividade financeira do Estado deve pautar-se nas previsões de receitas e

nas autorizações de despesas contidas  nas leis  que compõem o planejamento  orçamentário,

notadamente  na Lei  Orçamentária  Anual,  afigurando-se ilícita  a realização de despesas ou a

assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, conforme
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preceituado pelo art. 167, inciso II, da Constituição Federal. 

A fim de assegurar o adequado controle da gestão orçamentária e evitar a assunção de

obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela LOA (créditos orçamentários

ou  adicionais),  a  legislação  pátria  orienta  que  a  contabilização  das  despesas  públicas  esteja

vinculada  ao princípio  da  competência  (art.  35,  II,  da  Lei  nº.  4.320/64),  que  impõe  o

reconhecimento da despesa, com a formalização do devido empenho, no exercício financeiro em

que  fora  constituída  a  obrigação  pecuniária  a  ser  adimplida,  com  a  realização dos

correspondentes registros contábeis.

Observe-se que o pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores sem a indicação dos

motivos da não realização do empenho no exercício de origem e sem a certificação da existência

de saldo orçamentário na respectiva dotação do exercício a que se refere, como determina a

legislação,  propicia a assunção de obrigações sem a existência de créditos orçamentários ou

adicionais  suficientes  para  suportá-los,  em  contrariedade  ao  princípio  da  legalidade

orçamentária.

 Assim, a omissão do gestor em empenhar/escriturar despesas públicas previsíveis no

exercício de sua competência, postergando o seu processamento para o exercício seguinte, não

se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio, na medida em que enseja, de forma velada, a

assunção de obrigações em patamar superior aos créditos orçamentários e adicionais existentes,

contrariando a vedação contida no art. 167, II, da CF e gerando risco de comprometimento da

execução dos orçamentos futuros.

O  pagamento  de DEA,  portanto, quando  em  desconformidade  com  os  parâmetros

legalmente  estabelecidos,  caracteriza  falha  na  estimativa  da  despesa,  passível  de  provocar

distorções nos atos de gestão financeira e orçamentária e de violar a transparência que se exige

na  gestão  de  recursos  públicos,  razão  pela  qual  deve  ser  coibido  fora  das  expressas

conformações legais de excepcionalidade. 

d)“Contratação direta por intermédio de empresários não exclusivos” (Item 6.2.2.1

do Relatório de Inspeção):

Foram  analisados  pela  Auditoria  processos  de  pagamento  referentes  a  contratações

diretas de  artistas,  fundamentadas  em  declarações  de  exclusividade  restritas  às  datas  e
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localidades de realização de eventos determinados, no montante de R$900.000,00 (novecentos

mil reais), conforme se infere do Relatório de Auditoria (Ref.1953521-21).

É cediço que, para configurar-se a hipótese de inexigibilidade, prevista no art. 25, III, da

Lei Federal 8.666/93, e no art. 60, III, da Lei Estadual n. 9.433/05, é necessário que a contratação

seja realizada diretamente com o artista ou por intermédio do seu empresário exclusivo, assim

entendido aquele que gerencia o artista de forma permanente e duradoura. A comprovação da

exclusividade  é  essencial  para  que  não  se  atribua ônus  financeiro  desnecessário  ao  erário,

mediante a inclusão artificiosa de mais um agente na cadeia de contratação (o intermediador),

sendo imprescindível que o contrato de exclusividade integre o processo de contratação.

As  declarações de  exclusividade,  apresentadas  nas  contratações  diretas pelas

Contratadas (PMKR Promoções Marketing e Representações Ltda. – ME e Marco Aurélio Gil Braz

Pinheiro Produções Artísticas), no entanto, não se adequam ao conceito de ”empresário exclusivo“

para os fins do art. 25, III, da Lei Federal n. 8.666/93, uma vez que restringem a exclusividade às

datas e à localidade de um evento específico e determinado, demonstrando se tratar de relação

pontual e efêmera, tipicamente de intermediação. 

Com o escopo de evitar atalhamento ao procedimento licitatório,  mediante inaceitável

alargamento da hipótese de incidência do art. 25, III, da Lei Federal n. 8666/93, a doutrina e os

Tribunais de Contas pátrios diferenciam o empresário exclusivo do mero intermediário. Segundo o

escólio de Ércio de Arruda Lins: 

Veja que o termo empresário não pode ser confundido com intermediário. Aquele

gerencia  os  negócios  de  artistas  determinados,  numa  relação  contratual

duradoura. O último, intermedeia qualquer artista, sempre numa relação pontual e

efêmera.

(Inexigibilidade  de  Licitação.  Disponível  em:

<http://www.ipees.org.br/artigos_detalhe.asp?id=7>)

No mesmo sentido, posiciona-se a Conselheira Doris Coutinho do Tribunal de Contas do

Tocantins: 

[…]  a empresa contratada pelo responsável funcionou na presente contratação

direta como intermediária, já que como resta provado nos autos, a 'exclusividade'

declarada  nos  documentos  se  deu  somente  nos  dias  definidos  para  a

apresentação no carnaval de Palmas o que com certeza não reflete a vontade do
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legislador,  quando  exigiu  na  norma  a  exclusividade  para  fundamentar  a

inexigibilidade.

(Notícia  disponibilizada  em:  http://tce-to.jusbrasil.com.br/noticias/978950/atos-da-

prefeitura-de-palmas-sao-julgados-ilegais)

O Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Minas  Gerais,  em sentido  semelhante,  vem  se

posicionando  pela  ilicitude  da  contratação  direta  de  empresa  cuja  exclusividade  das

apresentações artísticas esteja limitada a datas aprazadas, específicas e pontuais: 

Contratação de músicos sem licitação só pode se dar diretamente ou através de

empresário  exclusivo.  Distinção  entre  empresário  e  intermediário.  “(...)  pela

irregularidade  da  contratação  direta  dos  shows,  mediante  inexigibilidade  de

licitação,  pelas  razões  a  seguir  expostas:  (...)  a  empresa  (...)  detinha  a

exclusividade  de  venda  das  referidas  bandas  apenas  nas  datas  dos  referidos

shows, o que comprova que esta foi apenas uma intermediária na contratação dos

grupos.  A dita  exclusividade  seria  apenas uma garantia  de que naquele  dia  a

empresa (...) levaria o referido grupo para o show de seu interesse, ou seja, a

contratada não é empresária exclusiva das bandas em questão, o que contraria o

art. 25, III da Lei de Licitações. (...) a figura do empresário não se confunde com a

do intermediário. Aquele é o profissional que gerencia os negócios do artista de

forma permanente, duradoura, enquanto que o intermediário, hipótese tratada nos

autos,  agencia  eventos  em  datas  aprazadas,  específicas,  eventuais.  (...)".

(Denúncia n.º 749058. Sessão do dia 09/10/2008). 

O  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  também  tem  adotado  esse entendimento,

ressaltando que “o contrato  de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade

apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do

evento”. (Acórdão n. 96/2008). 

Assim, verifica-se que, para a configuração da hipótese de inexigibilidade prevista no art.

25, III,  da Lei Federal 8.666/93  (art.  60, III,  da Lei Baiana de Licitações), é necessário que a

contratação seja feita diretamente com o artista ou por intermédio do seu empresário exclusivo,

assim entendido aquele que gerencia o artista de forma permanente e duradoura. 

Conforme aduzido,  a contratação  de  artistas,  por  empresa  meramente  intermediária,

acaba impondo um custo (de intermediação) desnecessário ao Poder Público, já que os grupos

musicais poderiam ser contratados diretamente ou por meio de seus respectivos empresários

14

Parecer do Ministério Público nº000584/2018 Ref.2082204-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
3M

Z
A

5M
T

E
3

http://tce-to.jusbrasil.com.br/noticias/978950/atos-da-prefeitura-de-palmas-sao-julgados-ilegais
http://tce-to.jusbrasil.com.br/noticias/978950/atos-da-prefeitura-de-palmas-sao-julgados-ilegais


exclusivos, revelando-se  antieconômica e, portanto, lesiva ao erário a conduta adotada pela

Bahiatursa, especialmente se há definição, também, de uma limitação espacial ao local em que a

festividade será realizada. Representações tão pontuais demonstram que as empresas se fizeram

presentes apenas para mediar, de forma desnecessária e onerosa, a contratação entre o Estado e

os verdadeiros  empresários  exclusivos  dos grupos musicais,  o  que  caracteriza atuação como

intermediário, e não como “empresário exclusivo”.

Vale ressaltar que, diante da importância desta temática e a fim de garantir a legalidade e

a celeridade nos processos de contratação de artistas para o Carnaval de 2016, a Procuradoria-

Geral  do  Estado –  PGE emitiu  Parecer  (PA-NLC-ACN-88-2016) delineando  os  requisitos  a

serem observados pela Bahiatursa, em absoluta consonância com o entendimento do TCU, com a

Orientação Técnica n. 02/2016 da Rede de Controle de Gestão Pública no Estado da Bahia, e

nos  exatos  termos  da  Recomendação  n.  02/2015,  emitida  por  este  Órgão  Ministerial  à

Bahiatursa.  Ainda assim,  os gestores da Bahiatursa  ignoraram os comandos legais e as

interpretações  conferidas  pelos  órgãos  de  consultoria  e  de  controle,  atuando  em

verdadeiro descompasso com o direito, razão pela qual devem ser responsabilizados. 

Conclui-se,  portanto, que  empresas foram contratadas diretamente  pelo  Poder

Público fora das hipóteses legais de inexigibilidade,  com imposição de ônus financeiro

desarrazoado ao erário, em virtude da introdução indevida e desnecessária de mais um

agente econômico na cadeia de contratação dos grupos musicais pretendidos pelo Estado.

Saliente-se, ainda,  que  a simples  apresentação de declaração de exclusividade pelos

empresários, sem que haja o registro em cartório dos contratos correspondentes, não faz prova da

exclusividade legalmente exigida. Neste sentido,  posiciona-se o Tribunal de Contas da União –

TCU:

(...) este Tribunal já expediu idêntico comando, por meio do Acórdão nº 3826/2013

- 1ª Câmara, para que o Ministério do Turismo "instaure processo de Tomada de

Contas Especial, quando no exame da prestação de contas forem constatadas as

mesmas irregularidades aqui referidas, especialmente a seguinte, sujeita a glosa:

contratação de bandas de música, por meio de inexigibilidade de licitação,

sob  o  fundamento  da  exclusividade  de  representação,  com  base  na

apresentação de "cartas" e de "declarações" que supostamente atestariam a

dita exclusividade, mas na verdade não se prestam para tanto, o que só pode

ser feito por meio de contrato firmado entre artistas e empresários, devendo
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ainda constar registro em cartório,  além de regular publicação, conforme as

disposições contidas no termo de convênio, no item 9.5 do Acórdão nº 96/2008-

TCU-Plenário e nos arts. 25, inciso III, e 26, todos da Lei 8.666/93. (Grifou-se)

(Acórdão nº 642/2014 – Primeira Câmara, Rel. Valmir Campelo)

(…) somente deve ser aceito como válido para a contratação por inexigibilidade, o

contrato  de  exclusividade entre  o  artista  e  seu  empresário,  registrado  em

cartório, não prestando o contrato que contém mera exclusividade de data para

tal fim. Assim,  o contrato e a declaração referentes à data da apresentação,

celebrados  com  terceiros,  não  devem  ser  aceitos  como  elementos  de

suporte à contratação por inexigibilidade. (Grifou-se)

(Plenário, Acórdão 2070/2011, Rel. Min. AUGUSTO NARDES, DJ 10/08/2011)

Do exposto,  constata-se que  as contratações diretas de n. 005/207 e n.234/2017

são ilegais, uma vez que foram realizadas desrespeitando comandos legais e orientações

expressas  dos  órgãos  de  consultoria  e  de  controle,  inclusive  a  Orientação  Técnica  n.

02/2016 da Rede de Controle de Gestão Pública no Estado da Bahia e a Recomendação n.

02/2015, emitida por este Órgão Ministerial,  tendo os gestores da Bahiatursa  atuado em

deliberado descompasso com o direito, devendo, desta forma, responder por eventual dano

ao  erário, razão  pela  qual  requer  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual, para os fins cabíveis. Cabível, ainda, em face desta irregularidade, a  aplicação de

sanção pecuniária aos gestores responsáveis pelas contratações ilegais, com fulcro no art.

35, II e III, da Lei Complementar Estadual n. 005/91, conforme Matriz de Responsabilização

de Ref. 1953950-9.

e) “Contratações diretas por Inexigibilidade de Licitação, para viabilizar eventos

com cota de patrocínio, desprovida de parâmetros e critérios técnicos para a escolha.”

(Item 6.2.2.3):

Da  análise  dos  processos  de  inexigibilidade,  a  Auditoria  constatou que  foram

despendidos,  pelo menos, R$7.133.600,00 (sete milhões e cento e trinta e três mil e seiscentos

reais) em repasses de Cotas de Patrocínio no período de janeiro a agosto de 2017 (Ref.1953521-

6).  Nestes contratos foram constatadas pela Auditoria  a ausência de “relação custo/benefício

da ação; viabilidade técnica, econômica e financeira da ação; justificativa para o interesse

do  patrocinador  no  segmento  patrocinado;  retornos  a  serem  obtidos,  em  termos

mercadológicos e financeiro/negociais; e avaliação de eficiência, eficácia e efetividade dos
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resultados  a  serem  alcançados”,  bem  como  a “ausência  de  critérios  técnicos  e  pré-

requisitos  para  a  escolha  das  atrações  patrocinadas,  e  de  regulamentação  que  defina

parâmetros do valor do investimento em cada espécie de atração”.

Convém esclarecer que os contratos provenientes de cotas patrocínio  concedidas pela

Administração Pública para a realização de eventos promovidos por particulares, via de regra, traz

como fundamento legal para sua realização a inviabilidade de competição prevista no caput do art.

25 da Lei 8.666/1993, uma vez que o ente público,  nem sempre, é capaz de assegurar a ampla

competição preconizada no art. 37, XXI, da Constituição Federal, devendo, no entanto, respeitar

as  limitações  impostas  na  Lei  balizadora,  concernentes  às  exceções  nela  expressamente

disciplinadas, a fim de que estes contratos não fiquem destituídos de formalização, imprescindível

para viabilizar o controle dos referidos repasses de recursos do erário. 

Ademais, é imprescindível, no âmbito das atividades institucionalmente fomentadas pela

SETUR, a adoção previa de critérios de escolha ou aceitação de proposta de patrocínio, de forma

a assegurar a consecução dos princípios da economicidade, do interesse público no patrocínio

daquele tipo específico de evento em detrimento de outros ofertados, propiciando a mensuração

dos resultados objetivamente auferidos. 

A  margem  de  discricionariedade  do  gestor  na  seleção  dos  eventos  patrocinados,

portanto,  não  é  ilimitada,  mas  deve  estar  balizada  por  critérios  previamente  estabelecidos  e

devidamente  comprovados  nos  respectivos  processos,  a  fim  de  propiciar  o  controle  da  sua

economicidade,  do  atendimento  ao  interesse  público  por  meio  da  obtenção  dos  resultados

almejados com o patrocínio.

Estabelecendo balizas para as cotas de patrocínio, posiciona-se o TCU:

1.  As  concessões  de  patrocínios  por  órgãos  e  entidades  da

Administração  Pública  Federal  devem  ser  precedidas  das  devidas

justificativas, especialmente os ganhos de mídia que poderão advir com

esse tipo de repasse de recursos públicos a terceiros.

2.  Na prestação de contas a ser  apresentada pelo patrocinado  devem

constar os documentos comprobatórios que evidenciem o destino dado

ao  montante  recebido  às  custas  do  erário,  em  consonância  com  a

avaliação sistemática dos resultados obtidos, na forma do art. 3º, inciso VI, do

Decreto nº 4.799/2003.
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3.  Cabe ao órgão ou entidade da Administração Pública Federal que

avaliar globalmente os resultados de sua política de patrocínio,  por

meio de pesquisas que ponderem o retorno e a aceitação do público

em relação aos patrocínios concedidos.  (Acórdão 2277/2006, do Plenário

do TCU) (grifos nossos).

Assim, os contratos de patrocínio realizados sob a justificativa de inexigibilidade de

licitação devem estar devidamente instruídos com a caracterização da circunstância de fato

que autorizou a providência, com as razões da escolha do contratado, e com a justificativa

do  preço,  inclusive  com  apresentação  de  orçamentos  ou  da  consulta  aos  preços  de

mercado, conforme disciplina o art. 65, § 3º, II, VI e VIII, da Lei Estadual 9.433/05. 

No  caso  dos  autos,  no  entanto,  a  Unidade  Técnica  revelou  que  os  processos

analisados estavam destituídos de fundamentação para legitimar a escolha dos artistas

patrocinados  e  lastrear  os  valores  pagos,  em  flagrante  violação  ao  dispositivo  legal

mencionado,  a  demonstrar  a  ausência  de  respaldo  legal  idôneo  para  as  aludidas

contratações. 

Embora a Bahiatursa tenha mencionado, em sua defesa, que adotou critérios jurídicos-

fiscais  e  técnicos  para  avaliar  os  projetos  patrocinados,  não  trouxe  aos  autos  provas  que

comprovassem suas alegações. Saliente-se que a vinculação dos eventos patrocinados ao dever

institucional da entidade não se presume e deve ser demonstrada no caso concreto, mediante

fundamentação correlata  capaz de legitimar  cada contrato  administrativo  individualmente,  não

havendo presunção de atendimento ao interesse público, que pode existir em um momento e não

restar evidenciado em momento distinto, em que pese possíveis semelhanças de objetos. 

Conforme aduzido, é exigível que se garanta a observância dos princípios da isonomia e

da moralidade administrativa, por meio de uma seleção para a escolha do patrocinado, pautada

em  critérios  objetivos  previamente  delimitados  e  devidamente  documentados,  ou,  caso  seja

caracterizada  a hipótese legal de inexigibilidade  de licitação,  seja comprovada, na instrução do

processo respectivo, o cumprimento dos requisitos dos artigos 60 e 65 da Lei Estadual 9.433/05,

para fins de controle, uma vez que a inviabilidade de competição deve ser demonstrada em cada

caso concreto. Assim, não pode o gestor se escusar do cumprimento das exigências normativas,

notadamente porque a excepcionalidade da contratação por inexigibilidade requer um maior rigor

no  atendimento  aos  seus  requisitos  legais,  os  quais  não  podem  ser  flexibilizados  pelo

administrador, sob pena de responder por negligência.
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O Tribunal de  Contas da  União,  em julgado recente,  posicionou-se em sintonia com o

entendimento deste Órgão Ministerial:

(…) visando prevenir a repetição de tais falhas, propôs determinação ao Basa para

que,  em  futuras  concessões  de  patrocínio,  observe  a  necessidade  de

celebração de contrato administrativo com a formalização de processo: de

justificativa  da  inexigibilidade  de  licitação;  das  razões  de  escolha  do

patrocinado;  das  justificativas  do  preço  contratado; da  ratificação  de

inexigibilidade  pela  autoridade  superior;  da  publicação  dessa  decisão  no

Diário Oficial da União, da elaboração de relatórios analíticos relativos ao

acompanhamento  da  execução  do  contrato e  da  aprovação  prévia  pela

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República. (Grifou-se)

(1ª  Câmara,  Acórdão  4935/2013,  Rel.  Min.  JOSÉ  MÚCIO  MONTEIRO,  DJ

23/07/2013).

Quanto a este aspecto,  no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado da Bahia,

consta Parecer  da lavra  da  Procuradora  do  Estado  Ana  Cristina  Costa  Meireles, acolhido

integralmente  pela  Procuradora  Assistente  Mariana  Cavalcante  Tannus  Freitas,  do  Núcleo  da

Procuradoria Administrativa, que indica que a Bahiatursa já havia sido devidamente orientada

quanto à necessidade de estabelecimento de critérios objetivos para a aquisição de cotas

de patrocínio, posicionamento reiteradamente exposto pela PGE: 

Parece-me clara a  possibilidade de competição para concessão de apoio a

eventos ligados ao carnaval, tais como têm chegado a esta PGE, atendendo a

critérios  objetivamente  e  adredemente  postos.  Sabe-se  que  a  quantidade  de

eventos que podem ter repercussão no fomento ao turismo, no Estado da Bahia, é

muito  grande,  não  sendo  possível  que  este  apoie financeiramente  todos  eles.

Desse modo, há de fazer uma seleção prévia de que evento deverá e poderá

apoiar e, para tanto, devem ser postos critérios prévios e objetivos, sempre

tendo em vista a maior possibilidade de fomento ao turismo que é o fim

precípuo da Bahiatursa. (grifos nossos)

(5050150009648/Processo nº 5050150009648 e Parecer PA-NLC-ACN-

480-2015/Processo nº 3200150003202).

Saliente-se, ainda, que o Grupo de Trabalho, criado no âmbito da Procuradoria-Geral do

Estado,  concluiu  que  a  Bahiatursa  deve “fazer  o  devido planejamento já  para  as  demais
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atividades de fomento ao turismo no ano de 2016, conforme orientações ali traçadas”, o que

demonstra que a concessão pela Bahiatursa de cotas de patrocínio, no exercício de 2016 e

nos subsequentes, está adstrita às orientações da PGE, não havendo mais escusas para

ações  patrocinadas  desvinculadas  das  balizas  estabelecidas,  sob  pena  de

responsabilização pessoal do gestor que deliberadamente as descumprir. 

Importante  consignar  que  a  temática  das  cotas  de  patrocínio  já  foi  anteriormente

examinada por este Órgão Ministerial no Parecer n. 003/2017, proferido no âmbito do Processo n.

TCE/011435/2015,  e  no  Parecer  n.  103/2018,  proferido  no  âmbito  do  Processo  n.

TCE/009399/206,  referentes  à  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira  realizada na  Empresa de Turismo da Bahia S.A. (Bahiatursa) – em Liquidação  e na

Superintendência  de  Fomento  ao  Turismo  do  Estado  da  Bahia  (Bahiatursa),  no  período  de

janeiro a outubro de 2015 e no período de janeiro a julho de 2016, respectivamente, no qual

restaram  evidenciadas  as  mesmas  irregularidades identificadas  na  presente  Auditoria

(período de janeiro a agosto de 2017).

Mais  uma vez,  observou-se que  as cotas de patrocínio  analisadas  pela  Auditoria

foram  concedidas sem regulamentação estadual  que  estabeleça  critérios técnicos e  de

seleção  dos  artistas  patrocinados,  sem  que  sejam  estabelecidos  parâmetros  para  a

estipulação do valor de cada cota, e sem que haja padronização dos processos analisados,

dificultando/impedindo a realização da fiscalização e  controle dos recursos repassados

para o patrocínio de eventos, inviabilizando o acompanhamento da lisura da aplicação dos

recursos estaduais concedidos a entidades privadas a título de cota de patrocínio. 

Consigne-se, ainda, pela sua relevância no exercício de 2017, a constatação por este

Órgão Ministerial, mediante pesquisa realizada no Diário Oficial do Estado, da liberação de

recursos  pela  Superintendência  de  Fomento  ao  Turismo às  vésperas  de  eventos

patrocinados, por meio dos Contratos n.  487/2017 e  n.  488/2017,  lastreados nos Termos de

Inexigibilidade n.  470/2017 e  n.  471/2017, ambos assinados em 29/12/2017 e  publicados no

Diário  Oficial  do  Estado  de  03/01/2018,  cujos objetos  são as concessões de  Cotas de

Patrocínio para a realização dos eventos “Eco Reveillon Carapitangui”,  realizado em 31 de

dezembro de 2017, no Município de Barra Grande/BA, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), e “Batuba Beach Sound”, realizado nos dias 29 a 31 de dezembro de 2017 e nos dias 06

e 20 de janeiro de 2018, no Município de Ilhéus/BA, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez

mil reais). 
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Tais contratações merecem ser apuradas pela Unidade Técnica e avaliadas quando

do exame da Prestação de Contas da Setur referente ao exercício de 2017, uma vez que se

referem a repasses de recursos públicos destinados ao patrocínio de eventos privados,

com acesso mediante pagamento (ingressos), devendo ser aferida a observância a critérios

objetivos  prévios  para  a  quantificação  das  cotas,  para  a  realização  do  controle  da

legitimidade da sua aplicação em observância ao interesse público  e para a aferição do

alcance social de tal política, notadamente em face das contratações terem sido realizadas

às  vésperas  dos  eventos  patrocinados,  o  que  indica  que  os  eventos  ocorreriam

independentemente do patrocínio da Bahiatursa, que também perdeu a oportunidade de

divulgar sua ação fomentadora.

Sabe-se  que  o dever  da  Bahiatursa  de  providenciar  a  divulgação  dos  projetos

patrocinados em sítios eletrônicos, jornais de grande circulação, e demais meios disponíveis, é

outro aspecto  da concessão de cotas de patrocínio pela Bahiatursa  que  precisa ser observado,

em respeito aos princípios da publicidade e da ampla divulgação, a fim de garantir ampla

competitividade e isonomia aos potenciais interessados e o livre exercício do direito ao

controle  social,  em  atendimento  ao  art.  37  da  Constituição  Federal,  ao  art.  3°  da  Lei  n.

9.433/2005, e ao art. 8° da Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

 

Do  exposto,  evidencia-se  que,  nos  contratos  de cotas  de patrocínio  analisados,  a

Bahiatursa deixou de demonstrar a relação custo/benefício da ação patrocinada; a sua viabilidade

técnica,  econômica e  financeira;  a justificativa  para  o interesse do patrocinador  no segmento

patrocinado;  os retornos a serem obtidos, em termos mercadológicos, financeiros e  negociais;

assim como a avaliação da eficiência, eficácia e efetividade dos resultados  pretendidos para o

atendimento ao interesse público, o que caracteriza violação aos princípios da legalidade, da

isonomia, da impessoalidade, da moralidade e da transparência pelos gestores da entidade,

bem como desrespeito às orientações expressas da Procuradoria-Geral do Estado (Parecer

PA-NLC-ACN-585-2015/Processo  n.  5050150009648  e Parecer  PA-NLC-ACN-480-

2015/Processo  n.  3200150003202),  e  às  orientações deste Tribunal,  delineadas  em

Auditorias pretéritas, as quais foram corroboradas pela Resolução n. 27/2017 do Tribunal

Pleno, prolatada no âmbito da Inspeção TCE/011435/2015.  Cabe a este Tribunal, portanto,

apurar  as  responsabilidades  pelas  ilegalidades  apuradas  nos  contratos  de  cotas  de

patrocínio,  bem  como  aplicar  multa  aos  gestores  responsáveis,  conforme  Matriz  de

Responsabilização de Ref. 1953950-9. 
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas opina pela juntada da presente Auditoria ao Processo de

Prestação  de  Contas  da  Secretaria  do  Turismo  -  SETUR, referente  ao  exercício  de  2017,

pugnando para que o TCE acompanhe as medidas adotadas  pelos responsáveis  para  evitar a

reincidência das irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer.

Opina, ainda, pela:

a) apuração, por este Tribunal, de eventual ocorrência de prejuízo ao erário estadual

e responsabilização dos  agentes que  autorizaram os pagamentos realizados sem cobertura

contratual, em conformidade com o parágrafo único do art. 128 da Lei n. 9.433/2005, expostos no

item  6.1.4.1  do  Relatório  de  Ref.  1953521;  e  pela aplicação  de  penalidade  pecuniária,

conforme Matriz de Responsabilização de Ref.1953950-8, com fundamento no art. 35, II e III

da Lei Complementar n. 05/1991;

b) apuração, por este Tribunal, de eventual ocorrência de prejuízo ao erário estadual

e responsabilização dos  agentes que autorizaram  as contratações diretas fundamentadas no

art. 60, III, da Lei Baiana de Licitações, com imposição de ônus financeiro desarrazoado ao erário,

em virtude da introdução indevida e desnecessária de mais um agente econômico na cadeia de

contratação dos  artistas (intermediário),  violando dispositivo legal  que exige a contratação

direta  com  o  artista  ou  com seu  empresário  exclusivo,  e  cuja  interpretação  resta

exaustivamente delineada na Orientação Técnica n. 02/2016 da Rede de Controle de Gestão

Pública  no  Estado  da  Bahia  e  na Recomendação  n.  02/2015,  emitida  por  este  Órgão

Ministerial  (Item 6.2.2.1 do Relatório de Inspeção), as quais restaram descumpridas; e pela

aplicação de penalidade pecuniária, conforme Matriz de Responsabilização de Ref.1953950-

8, com fundamento no art. 35, II, da Lei Complementar n. 05/1991; 

c) aplicação da multa prevista no art. 35, II, da Lei Complementar n. 05/91, em razão

da realização  de pagamentos  às  Patrocinadas  sem  lastro  na  documentação  exigida

contratualmente para  a comprovação  da  despesa,  e,  portanto,  sem  que  fosse  verificado  o

adequado  cumprimento  do objeto patrocinado e  das obrigações  contratuais,  e sem que fosse

aferida  a  regular  execução  da  despesa,  em  violação  ao  §  1º  da  Cláusula  Segunda  dos

Contratos mencionados na Tabela 01 do Relatório de Ref. 1953521, bem como em afronta
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aos artigos 62 e 63 da Lei Federal n. 4.320/64,  conforme Matriz de Responsabilização  de

Ref. 1953950-1/3;

d) aplicação da multa prevista no art. 35, II, da Lei Complementar n. 05/91, em razão

da Bahiatursa  não  ter  comprovado a  relação  custo/benefício  da  ação  patrocinada;  a sua

viabilidade técnica,  econômica e financeira;  a justificativa para o interesse do patrocinador no

segmento patrocinado;  os retornos a serem obtidos,  em termos mercadológicos,  financeiros e

negociais; assim como a avaliação da eficiência, eficácia e efetividade dos resultados pretendidos

para  o  atendimento  ao  interesse  público,  o  que  caracteriza  violação aos  princípios  da

legalidade,  da  isonomia, da  impessoalidade,  da  moralidade e  da transparência  pelos

gestores da entidade,  bem como desrespeito às orientações  expressas da Procuradoria-

Geral do Estado (Parecer PA-NLC-ACN-585-2015/Processo n. 5050150009648 e Parecer PA-

NLC-ACN-480-2015/Processo  n.  3200150003202),  e  às  orientações deste Tribunal,

delineadas  em  Auditorias  pretéritas,  as  quais  foram  corroboradas  pela Resolução  n.

27/2017 do Tribunal Pleno, prolatada no âmbito da Inspeção TCE/011435/2015,  conforme

Matriz de Responsabilização de Ref. 1953950-9.

Sugere seja determinado por este Tribunal que a Coordenadoria competente, quando do

exame da Prestação de Contas da SETUR, relativa ao exercício de 2017, analise a legalidade da

liberação de recursos pela Bahiatursa às vésperas de eventos patrocinados, por meio dos

Contratos n. 487/2017 e n. 488/2017, lastreados nos Termos de Inexigibilidade n. 470/2017 e n.

471/2017, ambos assinados em 29/12/2017 e publicados no Diário Oficial do Estado de 03

de janeiro de 2018, cujos objetos são as concessões de Cotas de Patrocínio para a realização

dos eventos “Eco Réveillon de Carapitangui”, realizado em 31 de dezembro de 2017, no valor

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e “Batuba Beach Sound”, realizado nos dias 29 a 31 de

dezembro de 2017 e nos dias 06 e 20 de Janeiro de 2018, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e

dez mil  reais),  uma vez que  se referem a repasses de recursos públicos destinados ao

patrocínio de eventos privados, com acesso mediante pagamento (ingressos), devendo ser

aferida a observância a critérios objetivos  prévios  para  a quantificação das cotas, para a

realização  do  controle  da  legitimidade  da  sua  aplicação  em  observância  ao  interesse

público e para a aferição do alcance social de tal política.

Sugere,  ainda, sejam expedidas determinações  ao atual  gestor  da  Bahiatursa,  para

que:
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a) observe  os  dispositivos  contidos  na  Lei  n.  4.320/64 atinentes  às  etapas  do

pagamento e da liquidação de despesa, especialmente o comando que impõe que se

estabeleça  “a  origem e  o  objeto  do  que se  deve  pagar”  antes  do desembolso

correspondente; 

b) evite  a  celebração  de contratos  verbais  e/ou  sem a  formalização exigida  na

legislação correlata  e,  por conseguinte, pagamentos por indenização,  decorrentes

do fim de vigência contratual sem a adoção de providências tempestivas para renovação

ou  deflagração  de  novo  procedimento licitatório,  ou  do  surgimento  de  situações

consideradas emergenciais atribuíveis unicamente à falta de  planejamento adequado e

tempestivo da Administração;

c) evite a contratação direta por dispensa emergencial, sob a alegação do surgimento

de situações  consideradas  “emergenciais”,  mas  que  são  atribuíveis  à  falta  de

planejamento adequado e tempestivo da Administração,  notadamente quando se

referem a eventos anuais previsíveis pela Administração, como Reveillon, Carnaval,

São Jõao, dentre outras;

d) observe  o  preenchimento dos  requisitos  legais para  o  pagamento  de  DEA,

notadamente por meio da certificação do seu fato gerador  e  descrição da despesa;  da

menção à sua natureza, origem e período a que se refere;  da  motivação a respeito da

não  realização  do  empenho  no  exercício  de  origem;  e  da  indicação da  rubrica

orçamentária a que estaria vinculada a despesa;

e) nas contratações de artistas com fundamentação no art. 60, III, da Lei n. 9.433/2005, a

contratação seja  realizada  diretamente  com o  artista  ou  por  intermédio  do seu

empresário  exclusivo,  assim entendido  aquele  que  gerencia  o  artista  de  forma

permanente, duradoura, sem restrição da exclusividade às datas e à localidade de

um evento específico e determinado,  acatando as recomendações explicitamente

postas na Orientação Técnica n. 02/2016 da Rede de Controle de Gestão Pública no

Estado da Bahia e na Recomendação n. 02/2015, emitida por este Órgão Ministerial;

f) nas contratações de artistas com fundamentação no art. 60, III, da Lei n. 9.433/2005,

observe a imprescindibilidade da apresentação do contrato de exclusividade e da

autorização de exclusividade, devidamente registrados em cartório;
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g) nos  contratos  de  aquisição  de  cota  patrocínio,  estabeleça  critérios  prévios  e

objetivos para seleção dos artistas a serem patrocinados; justifique adequadamente o

preço  pago,  a  fim  de  atender  aos  princípios  da  economicidade  e  da  razoabilidade

(custo/benefício da ação patrocinada); a sua viabilidade técnica, econômica e financeira;

a justificativa para o interesse do patrocinador no segmento patrocinado;  os retornos a

serem  obtidos,  em  termos  mercadológicos,  financeiros  e  negociais;  assim  como a

avaliação  da eficiência,  eficácia  e  efetividade  dos  resultados  pretendidos  para  o

atendimento ao interesse público, em consonância com a jurisprudência do TCU;

h) evite a repetição das mesmas irregularidades nos exercícios subsequentes.

Por fim, requer o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Estadual, para os

fins cabíveis, em razão das irregularidades identificadas por este Tribunal caracterizarem indícios

de improbidade administrativa.

É o parecer.

Salvador, 13 de setembro de 2018.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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